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ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a montagem, comercialização e assis-
tência de aparelhos eléctricos e sistemas informáticos.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social é de dois milhões de escudos, pertencendo a
cada sócio uma quota de um milhão de escudos, a realizar por entra-
das em dinheiro.

2 — Cada uma das entradas fica hoje realizada por metade, com
obrigação de o restante ser pago no prazo de cinco anos, em presta-
ções anuais de cem mil escudos cada uma, com vencimento em trinta
e um de Janeiro de cada ano, com início no próximo ano.

ARTIGO 4.º

1 — Ficam desde já designados gerentes o sócio Joaquim Coelho da
Costa Pereira e o não sócio José António Gomes da Rocha, divorci-
ado, natural da freguesia e concelho de Cascais, residente na Rua de
Miguel Torga, Vivenda Marco e Sofia, rés-do-chão, em Alvide, dita
freguesia de Cascais.

2 — A sociedade vincula-se com a intervenção de dois gerentes,
bastando a intervenção de um só gerente em actos de mero expediente.

3 — A gerência poderá não ser remunerada se tal vier a ser delibe-
rado pelos sócios.

4 — Constituem-se em responsabilidade para com a sociedade, os
gerentes que a obriguem em actos ou contratos estranhos ao objecto
social, designadamente em fianças, subfianças, letras de favor e ava-
les.

ARTIGO 5.º

1 — Apenas a cessão total ou parcial de quotas entre sócios não
carece do consentimento da sociedade.

2 — Na cessão onerosa de quotas a não sócios, fica reconhecido o
direito de preferência à sociedade e aos sócios não cedentes, sucessi-
vamente, subordinando-se aquele direito ao regime da lei geral.

ARTIGO 6.º

A sociedade, mediante deliberação da assembleia geral, poderá par-
ticipar em agrupamentos complementares de empresas, bem como
em sociedades com objecto diferente ou reguladas por lei especial.

ARTIGO 7.º

A assembleia geral, por maioria simples, poderá deliberar afectar a
reservas a percentagem do lucro distribuível que entender, inclusive a
totalidade ou mantê-la em resultados transitados.

ARTIGO 8.º

Sem prejuízo de disposição legal em contrário, a sociedade só pode
amortizar uma quota sem o consentimento do respectivo titular, nos
seguintes casos:

a) Se uma quota for penhorada, arrolada, arrestada ou incluída em
massa falida ou insolvente;

b) Em caso de falecimento, interdição ou inabilitação de qualquer
sócio;

c) Quando um sócio viole o contrato social.
2 — A contrapartida da amortização da quota nas hipóteses pre-

vistas nas alíneas b) e c) será o valor que para a quota resultar do
último balanço aprovado, a pagar em doze prestações mensais, iguais
e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia um do mês seguinte ao da
fixação definitiva da contrapartida e as restantes em igual dia dos meses
seguintes.

ARTIGO 9.º

1 — Poderá ser excluído:
a) O sócio que der de penhor a sua quota, sem o consentimento da

sociedade;
b) O sócio que, com o seu comportamento desleal ou gravemente

perturbador do funcionamento da sociedade lhe tenha causado ou poder
vir-lhe a causar-lhe prejuízos relevantes.

2 — Em todos os casos supra clausulados de exclusão contratual, o
sócio excluído apenas terá direito ao valor nominal da quota a pagar
em três prestações iguais, com vencimento a seis, doze e dezoito meses
da data da deliberação.

3 — O disposto no número anterior aplica-se também no caso de
exclusão judicial actualmente prevista no artigo 242.º, do Código da
Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.º

1 — A convocação da assembleia compete a qualquer gerente e deve
ser feita por meio de carta registada dirigida a cada um dos sócios e

expedida com a antecedência mínima de 20 dias, a não ser que a Lei
exija outras formalidades ou estabeleça prazo mais longo.

2 — A representação voluntária de um sócio nas deliberações de
sócios que admitam tal representação, pode ser conferida a qualquer
pessoa.

ARTIGO 11.º

Os preceitos dispositivos do Código da Sociedades Comerciais,
podem ser derrogados por deliberação dos sócios.

Está conforme o original.

15 de Julho de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220513

KOUDRY MORGADO — DESIGN, COMUNICAÇÃO,
MARKETING, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 07290/
22121993; identificação de pessoa colectiva n.º 503122670; aver-
bamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
26/1651995.

Certifico que foi alterado o contrato da sociedade em epígrafe, tendo
em consequência o artigo 1.º ficado com a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma Koudry Morgado — Design, Comuni-
cação, Marketing, L.da, tem a sua sede na Avenida de Nossa Senhora
do Rosário, lote 42, 2.º, B, Cascais.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositada na pasta respectiva.

Está conforme o original.

14 de Julho de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220400

HEALTH CLUB SOLEIL — CLUBE DE SAÚDE, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 01595/
1061990; identificação de pessoa colectiva n.º 500714550; inscri-
ção n.º 6; número e data da apresentação: 8/1461995.

Certifico que foram depositados os documentos respeitantes ao
registo de prestação de contas da sociedade em epígrafe do ano 1994.

25 de Julho de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura
ilegível.) 3000220401

TITOS-SNACK BAR, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 08236/
1241995; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 17/
1241995.

Certifico que entre Vítor Manuel de Jesus Guerra e Deolinda Car-
valho da Conceição Gaivão foi constituída a sociedade em epígrafe
que se rege pelos artigos constantes do seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma TITOS — Snack Bar, L.da, e vai ter a
sua sede na Avenida de Florinda Leal, 22-B, no lugar de São João do
Estoril, freguesia do Estoril, concelho de Cascais.

§ único. Por simples deliberação da gerência pode a sede social ser
deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem
como criar sucursais, filiais ou outras formas de representação social
em qualquer ponto do País.

2.º

O objecto da sociedade é o seguinte: snack-bar e pronto a comer.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de quatro-
centos mil escudos e corresponde à soma de duas quotas iguais de
duzentos mil escudos cada uma, uma de cada sócio.
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4.º

A gerência da sociedade remunerada ou não conforme vier a ser
deliberado será eleita em assembleia geral.

O sócio Vítor Manuel de Jesus Guerra fica desde já nomeado geren-
te.

§ único. Para obrigar a sociedade em todos os actos e contratos,
em juízo e fora dele activa e passivamente, é necessária a assinatura
de um gerente.

5.º

A divisão e cessão de quotas entre sócios é livre mas quando feita
a estranhos depende do consentimento da sociedade à qual é reserva-
do o direito de preferência em primeiro lugar e aos restantes sócios
em segundo lugar.

Está conforme o original.

1 de Julho de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000220416

GELMESA — PRODUTOS ALIMENTARES
CONGELADOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 2842/
2041995; identificação de pessoa colectiva n.º 501444319; inscri-
ção n.º 4; número e data da apresentação: 34/2041995.

Certifico que foi depositada fotocópia da sociedade em epígrafe
donde consta a nomeação de gerente de Joaquim Alexandre Mendes
Trindade da sociedade em epígrafe.

Data da deliberação: 30 de Junho de 1993.

3 de Julho de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000220524

GELMESA — PRODUTOS ALIMENTARES
CONGELADOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 02842/
2641990; identificação de pessoa colectiva n.º 501444319; aver-
bamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data da apresentação:
33/2041995.

Certifico foi depositada a fotocópia da escritura da sociedade em
epígrafe donde consta a renuncia à gerência de Ramiro da Costa.

Data da deliberação: 30 de Junho de 1993.

3 de Julho de 1997. — Pela Segunda-Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000220523

LISBOA — 1.A SECÇÃO

ARANHA — COMÉRCIO INTERNACIONAL,
DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS DE CONSULTADORIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 12 733/040809; identificação de pessoa colectiva
n.º 506992292; inscrições n.os 04 e 06; números e data das apre-
sentações: 16 e 18/040809.

Certifico que foi registado o seguinte:
Alteração do contrato, quanto aos artigos 1.º, 2.º e n.º 2 do arti-

go 7.º
Teor dos artigos alterados:

1.º

A sociedade denomina-se Aranha — Comércio Internacional, Dis-
tribuição e Serviços de Consultadoria, L.da, e tem a sua sede na Ave-
nida de Guerra Junqueiro, 26, 1.º, esquerdo, freguesia de São João de
Deus, concelho de Lisboa.

2.º

O objecto da sociedade consiste na comercialização e distribuição
de artigos de vestuário, perfumaria, higiene, utensílios pessoais, elec-
trodomésticos, artigos de áudio, som e telecomunicações, bem como
importação e exportação do mesmo. A sociedade desenvolverá igual-
mente actividades de prestação de todos e quaisquer serviços, directa
ou indirectamente relacionados com as actividades acima referidas,

tais como serviços de assessoria técnica, de consultoria não jurídica
ou fiscal e promoção.

7.º

1 — ..............................................................................................
2 — A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de um gerente;
b) Pela assinatura conjunta de um gerente e de um procurador, nos

termos e condições da respectiva procuração;
c) Pela assinatura de um ou mais procuradores, no âmbito dos

poderes que lhe forem conferidos.

Mais certifico:
Alteração do contrato, quanto ao artigo 4.º
Teor do artigo alterado:

4.º

O capital social é de vinte e quatro mil novecentos e trinta e nove
euros e noventa cêntimos e encontra-se dividido em três quotas: uma
com o valor nominal de doze mil, quatrocentos e sessenta e nove
euros e noventa e cinco cêntimos e outra com o valor nominal de
doze mil euros, ambas pertença do sócio Ricardo José Coutinho da
Cunha Vaz e outra com o valor nominal de quatrocentos e sessenta e
nove euros e noventa e cinco cêntimos pertença do sócio José Gui-
lherme Fernandes da Cunha Vaz.

Mais certifico que a sociedade em epígrafe se denominava
C. D. P. — Comercialização e Distribuição de Vestuário, L.da, e trans-
feriu a sua sede do concelho de Cascais para Lisboa.

O texto completo e actualizado do contrato ficou depositado na
pasta respectiva.

5 de Julho de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria João Ruano.
2008473996

BPI FUNDOS — GESTÃO DE FUNDOS
DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 3480/921110; identificação de pessoa colectiva n.º 502443022;
inscrição n.º 29; número e data da apresentação: 27/050726.

Certifico que foi registado o seguinte:
Alteração do contrato quanto ao n.º 1 do artigo 1.º; artigo 3.º, n.º 2

do artigo 4.º, n.º 1 e 3 do artigo 12.º, n.º 1 do artigo 14.º aditamento
de um novo artigo que passa a ser o artigo 19.º e remuneração do
renumeração do artigo 19.º que passou a ser o artigo 20.º e revogação
do capítulo V.

Passando a reger-se pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

ARTIGO 1.º

1 — A Sociedade adopta a denominação de BPI — Gestão de Ac-
tivos — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Mobiliário, S. A.

ARTIGO 3.º

1 — A sociedade tem por objecto principal a gestão de um ou mais
Organismos de Investimento Colectivo (OIC) e em especial de fun-
dos de investimento mobiliário.

2 — A sociedade poderá ainda desenvolver as seguintes activida-
des:

a) Comercialização de unidades de participação de OIC geridos por
outras entidades, domiciliadas ou não em Portugal;

b) Gestão discricionária e individualizada de carteiras por conta de
outrem, incluindo as correspondentes a fundos de pensões, com base
em mandato conferido pelos investidores;

e) Consultoria para investimento relativa a activos a que se refere
a alínea anterior;

d) Gestão de fundos de capital de risco; e
e) Gestão de fundos de investimento imobiliário.
3 — Em realização do seu objecto, compete à Sociedade, actuando

por conta comum dos participantes, praticar todos os actos e opera-
ções permitidos por lei e necessários ou convenientes à gestão de OIC,
ou das carteiras e outros fundos de que seja gestora.




